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TERMO DE ADESÃO nº01/2024-SMAS 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A CREDENCIADA SOCIEDADE 
BENEFICIENTE LAR BELEM NA FORMA ABAIXO. 

 

CREDENCIADOR/CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, nº 
167, Município de Toledo, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 13.900.537/0001-
50, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIS ADALBERTO 
BETO LUNITTI PAGNUSSATT, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG nº 
3.484.856-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 483.580.029-04 e Sra. SOLANGE SILVA 
DOS SANTOS FIDELIS, na condição de Secretária de Assistência Social, de acordo com a 
Portaria nº 1, de 1º de janeiro de 2022, residente e domiciliada na Rua Ana Pasquali, nº 918, 
Jardim Gisela, CEP: 85.905.580, Município de Toledo, Estado do Paraná, portadora da 
CI/RG nº 7.211.061-7 SSP/PR e do CPF/MF nº 009.376.850-89. 

CREDENCIADA/CONTRATADA: SOCIEDADE BENEFICIENTE LAR BELEM, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Avenida Horizontina, n.º 2010, Centro, Município de 
Nova Santa Rosa – PR, CEP: 85.930-000, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.883.370/0001-86, 
neste ato devidamente representado pelo Presidente, Sr. CHRISTOPH KRUGER, residente 
e domiciliado na cidade de Nova Santa Rosa/PR, portador da CI/RG nº4.494.614-9 SSP/PR 
e inscrito no CPF/MF sob nº 025.964.519-21. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento a adesão da CREDENCIADA ao presente termo de 
credenciamento para prestação dos serviços de acolhimento de pessoas idosas de ambos 
os sexos, com grau III de dependência, para posterior contratação e execução do serviço de 
acordo com a necessidade.  

§1º. A execução dos serviços será autorizada mediante a assinatura do Contrato de Prestação 
de Serviços (conforme minuta anexa ao edital) e emissão da Nota de Empenho, os quais 
contemplarão a demanda atribuída a cada um dos credenciados, observada a capacidade 
operacional destes indicada no MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA DE NÚMERO DE 
VAGAS DISPONÍVEIS PARA O ACOLHIMENTO NA INSTITUIÇÃO, o prazo de 
execução/vigência e o valor total da respectiva contratação. 

§2º. A periodicidade da emissão das Notas de Empenho será definida pelo CONTRATANTE, 
em conformidade com a legislação vigente assegurada a isonomia entre os prestadores e a 
distribuição de demanda conforme termos do edital de credenciamento.  

§3º. É vedada a subcontratação total e/ou parcial do objeto. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DO CREDENCIAMENTO 
O prazo do credenciamento será indeterminado, desde que a CREDENCIADA mantenha 
todas as exigências de habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Trabalhista e Qualificação 
Técnica exigidas no ato convocatório/edital. 
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 CLÁUSULA TERCEIRA – DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços contratados e efetivamente executados serão pagos com base nos valores 
definidos na Tabela de Referência do Edital de Credenciamento, ficando expressamente 
vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela de remuneração adotada. 

Parágrafo único. Nos preços fixados estão incluídos todos os custos com a vaga para o 
acolhimento de pessoa idosa, incluindo, além de outras demandas inerentes ao serviço, a 
alimentação, cuidados de higiene, vestuário, acolhimento em período integral e ininterrupto 
(diurno e noturno), espaços de referência, higienização, acompanhamento em consulta 
médica, exames e internação hospitalar, atividades socioeducativas, enquanto perdurar o 
acolhimento, medicamentos conforme previsto na REMUNE e/ou REMUME local, 
equipamentos (cadeira de banho, cadeira de rodas, andador, muletas, colchões. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas para o pagamento deste Termo de Adesão correrão por conta dos recursos da 
programação orçamentária a seguir especificada: 
 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2024 18980 16.002.08.241.0047.2-186 000 3.3.90.39.53.00 Exercício 

  

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

Caso o acolhido receba qualquer benefício previdenciário ou de Assistência Social seguirá  o 
Art. 35 do Estatuto da Pessoa Idosa:  

A Instituição Contratada reterá o equivalente a 70% (setenta por cento) calculados sobre 
qualquer benefício previdenciário ou de Assistência Social percebido pela pessoa idosa, a 
título de custeio da vaga.  

A instituição fica ciente que o valor descrito no item anterior será abatido mensalmente do 
custo total da vaga a ser paga pelo Município e o documento fiscal deverá ser emitido de 
acordo com o valor líquido obtido através deste cálculo. 

Obrigatoriamente, a instituição apresentará o cálculo do valor final obtido para o pagamento 
da vaga pelo Município que deverá constar no corpo do documento fiscal, conforme fórmula 
a seguir: 
VF= VALOR FINAL 
VUV=VALOR UNITÁRIO DA VAGA 
BU=70% DO BENEFÍCIO DO USUÁRIO (SE HOUVER) 
VF=VUV-BU 

 Nos casos em que o acolhido não possuir benefício previdenciário, o município efetuará o 
pagamento integral da vaga conforme item estabelecido neste Edital.  
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Nos casos em que ocorrer o acolhimento de duas pessoas idosas com vínculos, 
consanguíneos ou não, na mesma instituição, o valor final pago pelo município considerará a 
renda de ambos. 
  

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços inicialmente tabelados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em março/2024. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), reajustando a tabela de referência de valores do edital, 
o que incidirá em todos os contratos firmados com as credenciadas. 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste será realizado por apostilamento. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

7.1 A CREDENCIADA, além das determinações contidas no Regulamento e daquelas 
decorrentes de lei, obriga-se a: 

7.2 Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de Referência, Estudo 
Técnico Preliminar e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

7.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 

7.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

7.5 conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato; 

7.6 Manter, durante a vigência deste termo, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas              

7.7 Iniciar a prestação de serviços de acordo com a orientação da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do Município de Toledo, tão logo ocorra a assinatura do contrato de 
prestação de serviços.         

7.8 Prestar informações à Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de 
Toledo dos serviços prestados. 

7.9 Informar ao Fiscal do Contrato sempre que o usuário apresentar melhora ou piora 
relativa às condições de saúde que reduzam ou aumentem seu grau de dependência. 

7.10 Observar toda a legislação vigente, referente à Pessoa Idosa (Estatuto da Pessoa 
Idosa, LOAS, SUAS, SUS, para garantir os direitos a elas prescritos); 
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7.11 A instituição deverá ter capacidade técnica para acompanhar, monitorar e avaliar o 
residente acolhido, identificando e relatando à SMAS se houve regressão do grau de 
dependência para as Atividades da Vida Diária – AVD;              

7.12 A Credenciada deverá oferecer: alimentação, cuidados de higiene, vestuário, 
acolhimento em período integral e ininterrupto (diurno e noturno), espaços de referência, 
higienização, acompanhamento em consulta médica, exames e internação hospitalar, 
atividades socioeducativas, enquanto perdurar o acolhimento, medicamentos conforme 
previsto na REMUNE e/ou REMUME local, equipamentos (cadeira de banho, cadeira de rodas, 
andador, muletas, colchões).  

7.13 Promover o desenvolvimento das capacidades adaptativas para a vida diária e 
promover a convivência entre os residentes. 

7.14 No momento em que os técnicos da SMAS encaminharem a pessoa idosa para o 
acolhimento na Instituição Contratada, os técnicos desta Secretaria solicitarão ao Ministério 
Público que conceda o instrumento de CURATELA à Instituição de Longa Permanência ou 
curador(a) nomeado pelo MP, a qual deverá administrar a renda ou o valor do benefício 
previdenciário do indivíduo acolhido, quando houver necessidade.   

7.15 A Instituição deverá manter Ficha Cadastral (Modelo Anexo V do Edital) atualizada, 
contendo: Identificação da pessoa idosa, documentação pessoal do acolhido – RG/CPF, e 
caso o abrigado tiver renda ou receber BPC – Benefício de Prestação Continuada, a 
Instituição contratada registrará o valor total e o percentual retido; motivo do acolhimento, 
breve histórico sobre o acolhido, vínculos comunitários; registro de visitas realizadas ao 
acolhido; informações complementares e todos os fatos relevantes ocorridos no período de 
atendimentos relacionados à saúde, bem-estar social, direitos previdenciários ou óbito.   

7.16 Os dados cadastrais da pessoa idosa acolhida pela instituição, deverão ser mantidos 
em arquivo pelo período mínimo de cinco anos a contar da data de saída do estabelecimento 
ou óbito, devendo ser apresentado às equipes de supervisão e fiscalização sempre que 
solicitado;     

7.17 Administrar a renda ou o valor do benefício previdenciário do indivíduo acolhido, 
quando houver, observadas as normas deste instrumento, bem como a legislação pertinente. 

7.18 Reter mensalmente 70% (setenta por cento) do valor de qualquer benefício 
previdenciário ou de Assistência Social percebido pela pessoa idosa acolhida à título de 
custeio do acolhimento.        

7.19 Utilizar os 30% (trinta por cento) restante da renda ou do benefício previdenciário do 
indivíduo acolhido, quando houver, com a finalidade de custear despesas excepcionais não 
abrangidas pelo contrato, diretamente relacionadas às demandas da pessoa idosa e realizar 
a prestação de contas conforme termos do edital. 

7.20 Quando a pessoa idosa tiver bens imóveis ou demais rendas o curador pode solicitar 
autorização do Ministério Público para utilização dos valores para garantia e acesso à bens e 
serviços diretos à pessoa idosa que não estejam contemplados no atendimento.  

7.21 Deverá haver manuais de normas, rotinas e procedimentos atualizados e disponíveis 
para a Equipe da instituição contratada e para a fiscalização e monitoramento da SMAS; 

7.22 A Instituição contratada deverá, quando for o caso, incentivar a participação dos 
familiares nas visitas programadas, visando o reforço dos vínculos entre acolhido e sua família;    

491



Inserido por Laura Lauermann de Souza em: 06/09/2024 08:48:39. 

Inserido por JEAN MICHELL FAGUNDES BISPO em: 12/08/2024 10:19:08. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS em
12/08/2024 10:21:32. Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT em 13/08/2024 15:39:36.

Documento assinado nos termos do Decreto Nº 1013/2020. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
http://equiplanoweb.toledo.pr.gov.br/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/136, com o código: 63959e56-5b40-44be-a303-b69fed321fbd

Secretaria de ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Av. Maripá, 5077 Centro 

Toledo-PR CEP 85901-000 

Telefone: (45) 3196-2500    

 

 5 

7.23 A instituição deverá promover atividades internas: educacionais, esportivas, culturais 
e de lazer; 

7.24 A instituição deverá propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo 
com sua crença;    

7.25 Manter cronograma atualizado das atividades planejadas, a serem desenvolvidas e 
realizadas pelos profissionais que atuam na instituição 

7.26 Deverá ser elaborado um cardápio, por nutricionista, e ser afixado em local visível para 
todos;  

7.27 Os técnicos deverão elaborar um Plano de Trabalho, contendo atividades lúdicas, 
ocupacionais, recreacionais, oficinas artesanais, atividades artísticas, entre outras atividades 
a serem desenvolvidas com os acolhidos;  

7.28 A instituição contratada deverá informar ao acolhido e a seus familiares, quando existir, 
sobre seu regulamento interno; 

7.29 As sinalizações dos ambientes deverão estar em locais visíveis e de fácil entendimento; 

7.30 A instituição contratada deverá cumprir com as prerrogativas previstas na Resolução 
RDC Nº 502, de 27 de maio de 2021; 

7.31 As trocas das roupas pessoais deverão ser realizadas sempre que necessário; 

7.32 A Equipe da instituição contratada deverá conhecer e utilizar os serviços de referência 
disponíveis, visando a continuidade dos atendimentos; 

7.33 A instituição contratada deverá proporcionar capacitação permanente para todos os 
profissionais que atuam no local; 

7.34 Utilizar métodos que possibilitem ao acolhido a identificação dos profissionais que 
atuam na instituição contratada; 

7.35 Disponibilizar canais de comunicação que permitam aos acolhidos expressarem e 
terem atendidas as suas reclamações, sugestões e solicitações; 

7.36 Realizar periodicamente pesquisa de satisfação com os acolhidos e utilizar estes 
resultados nas tomadas de decisão. 

7.37 Atender o que prescreve a legislação do SUAS/SUS e atender as recomendações 
técnicas da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Secretaria Municipal de Saúde; 

7.38 A instituição deverá estar em dia com suas obrigações fiscais; 

7.39 A instituição deverá realizar efetivamente os procedimentos ofertados; 

7.40 A instituição deverá dispor de capacidade instalada (conforme vistoria na visita in loco), 
para atender a demanda referenciada pela Secretaria Municipal de Assistência Social de 
Toledo; 

7.41 Será vedado a terceirização dos serviços contratados; 

7.42 Em caso de falecimento da pessoa na instituição, os pertences, documentos pessoais, 
cartões, acesso e demais itens próprios deverão ser entregues ao fiscal do contrato que 
procederá os trâmites legais. 

7.43 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

7.44 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 

7.45 Quando não for possível a verificação da regularidade em Sistema de Cadastro de 
Fornecedores, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de  regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7.46 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

7.47 Não impor quaisquer embaraços ou barreiras à fiscalização por parte da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, disposto a averiguar as condições de segurança, higiene e 
salubridade do local onde serão prestados os serviços objeto do presente contrato.             

7.48 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.49 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

7.50 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.51 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  

7.52 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

7.53 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único); 

7.54 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;             

7.55 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.56 Em caso de falecimento, promover toda a articulação necessária em conjunto com a 
equipe técnica da Secretaria de Assistência Social para os procedimentos necessários post 
mortem. 

7.57 Expedir bimestralmente, à Secretaria de Assistência Social, relatório circunstanciado 
e contínuo, emitido pela instituição, juntamente com a prestação de contas. 

7.58 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante, e as que venham a ser criadas por lei. 
  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Termo de Adesão por determinação 
legal, obriga-se a: 

8.1 Realizar o encaminhamento das pessoas idosas à instituição credenciada para a 
efetivação dos acolhimentos, de acordo com o número de vagas disponibilizadas e com a 
necessidade da Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Toledo, firmando 
imediatamente o contrato de prestação de serviços conforme demanda. 

8.2 Realizar o pagamento relativo aos serviços prestados pela credenciada conforme 
termos deste edital. 

8.3 Controlar, fiscalizar, acompanhar e avaliar os serviços prestados pela credenciada. 

8.4 Realizar visita in loco para acompanhar a execução do Contrato. 

8.5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 

8.6 Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.7 Notificar o Contratado, por escrito, sobre eventuais incoerências, problemas ou 
execução abaixo do esperado.             

8.8 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;      

8.9 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.10 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do serviço, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.11 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

8.12 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.13 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste.   
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8.14 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.15 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8.16 Realizar o transporte da pessoa que será acolhida até a Instituição de acolhimento, 
com o acompanhamento de equipe técnica. 

8.17 Solicitar reavaliação de grau de dependência, quando o usuário apresentar melhora 
relativa às condições de saúde que reduzam seu grau de dependência.  

  
CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO E RECEBIMENTO DO 
OBJETO 

As penalidades que poderão ser cominadas à instituição credenciada são as previstas na 
Lei n.º 14.133/2021, garantida a prévia defesa. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas no art. 155 da Lei n.º 14.133/2021, 
sujeitando-se às cominações legais, especialmente as definidas no art. 156 do mesmo 
diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.  

§1º A recusa injustificada à assinatura do Contrato de Prestação dos Serviços ou a 
inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado no cumprimento do contrato, 
ensejarão a aplicação da pena de multa, observados os parâmetros estabelecidos no Edital 
de Credenciamento, sem prejuízo, na segunda hipótese, da rescisão unilateral do contrato, 
a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei Federal nº14.133/2021.  

§2º Em caso de recusa injustificada do CREDENCIADO em firmar o Contrato de Prestação 
dos Serviços, será aplicada multa no percentual 5% (cinco por cento) incidente sobre o valor   
global do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DESCREDENCIAMENTO 

§1º A instituição credenciada poderá solicitar administrativamente o seu descredenciamento, 
desde que comunique através de protocolo ao Credenciador/Administração Pública com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, hipótese em que será procedido ao seu 
descredenciamento, desde que não haja prejuízo à conclusão dos serviços já contratados 
anteriormente. 

§2º O efetivo descredenciamento ocorrerá em 30 (trinta) dias a partir da data do protocolo, 
ficando o credenciado sujeito a convocação para execução dos serviços neste período. 

§3º Em caso de convocação para execução do serviço entre a data do protocolo e o efetivo 
descredenciamento, a credenciada estará obrigada a firmar o Contrato de Prestação do 
Serviço, e em caso de recusa, poderá sofrer as penalidades previstas neste documento, no 
Edital e demais documentos e anexos. 
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§4º Nenhum serviço já contratado anteriormente a data do protocolo de descredenciamento 
poderá ser suspenso, paralisado ou interrompido, sob pena das aplicações previstas na Lei 
e no Edital e demais documentos e anexos. 

§5º A instituição poderá ser descredenciada pela Administração Pública quando:  

a) comprovado fato ou circunstância que comprometa a capacidade técnica ou 
administrativa do credenciado, ou que reduza a capacidade de prestação de serviço a 
ponto de não atender às exigências estabelecidas; 

b) o credenciado deixar de atender à demanda definida sem motivo justo, previamente 
informado; 

c) a instituição tiver sofrido processo administrativo que tenha culminado na rescisão de 

contrato de prestação de serviços objeto desde edital; 

  

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO REGULAMENTO 

Vinculam-se a este Termo de Adesão, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 
condições estabelecidas no Edital de Credenciamento referido no preâmbulo deste 
instrumento, no Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar e em seus anexos.  

As partes elegem o Foro da Comarca de Toledo, Estado do Paraná, para dirimir questões 
sobre a execução do presente credenciamento e seus aditivos que não puderem ser 
resolvidas de comum acordo pelas partes. 

E, por estarem assim justos e contratados(as), firmam o presente termo de adesão em 02 
(duas) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de 
lido e achado conforme. 

 Toledo, 12 de AGOSTO de 2024. 

-Documento assinado eletronicamente- 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
CREDENCIADOR/CONTRATANTE 

  

-Documento assinado eletronicamente- 

 SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS 
 CREDENCIADOR/CONTRATANTE 

 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
CHRISTOPH KRUGER 

CREDENCIADA/CONTRATADA 
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